
                                     

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
(Art. 3º, inciso III, da Lei nº 18.269/2021)

Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que a ASSOCIAÇÃO 
ARARANGUAENSE DE NATAÇÃO,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  sem fins 
lucrativos, regularmente constituída, inscrita no CNPJ sob nº 53.103.279/0001-03, 
com  sede  à  com  sede  à  Rua  das  Orquídeas  1095,  Jardim  das  Avenidas,  no 
Município  de Araranguá,  Estado de Santa Catarina,  no Município  de Araranguá, 
Estado de Santa Catarina, encontra-se em efetivo e regular funcionamento desde 13 
de setembro de 2023.

Declaro, ainda, que a referida entidade desenvolve de forma contínua suas 
atividades institucionais, em conformidade com seus objetivos estatutários, possui 
diretoria  regularmente  constituída e presta serviços à coletividade,  atendendo ao 
disposto no inciso III do art. 3º da Lei nº 18.269, de 2021.

A  presente  declaração  é  emitida  para  fins  de  instrução  de  processo  de 
reconhecimento  de  Utilidade  Pública  Estadual  junto  à  Assembleia  Legislativa  do 
Estado de Santa Catarina – ALESC.

Araranguá/SC, 21 de janeiro de 2026.

Nome da autoridade pública: Evandro Conceição
Cargo: Vereador 
Entidade pública: Câmara Municipal de Vereadores


		2026-02-09T16:56:11-0300




